
® Prefeitura do Município de Jaguaríúna
R.: Alfredo Bueno. t235 Centro ' CEP 13820-000 ' Jaguariúna/SP . Tel.: 1191 3867-9700 Fax:1191 3867-2856

TERMO DERECEBIMENTO PROVISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS n' 010/2017

1) 0BJETO DALICITAÇAO:
1 .1 Aquisição e instalação de balança rodoviária eletrânica com capacidade de 80
toneladas, com fornecimento de material e mão de obra.

DECLARAÇÃO

Declaramos ter recebido os serviços executados, em caráter provisório, pelo prazo de
15 (quinze) dias, para efeito de posterior verificação de conformidade com o
especificado, não importando este em aceitação do que foi executado, ficando claro
que a CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados, caso
se observem que os mesmos não se encontram em acordo com o objeto.

''1

Outrossim, aplicam-se ao presente as disposições relativas à execução, consignadas
na Lei Ro 8.666/93

Jaguariúna, 19 de abril de 2018

Thiago Alface Chiavegato
CPF: 2957081 1 8-03

Chefe de Divisão



Prefeitura do Município de Jaguariúna
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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

TOMADA DE PREÇO n' 010/2017

1) 0BJETO DALICITAÇAO:
1 .1 Aquisição e instalação de balança rodoviária eletrõnica com capacidade de 80
toneladas, com fornecimento de material e mão de obra.

DECLARAÇÃO

Em razão de que os serviços executados, recebidos através do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISORIO, datado em 19/04/2018, cuja descrição segue acima,
acha-se em conformidade com o especificado na licitação supra, bem assim encontra-
se dentro dos padrões de qualidade exigíveis, declaramos que o mesmo é
considerado aceito DEFINITIVAMENTE.

Jaguariúna, 04 de maio de 201 8

CPF: 2957081 1 8-03
Chefe de Divisão



© Prefeitura do Município de Jaguariúna
R.: Alfredo Bueno. 1235 Centro . CEP 13820-000 Jaguarlúna/SP . Tet.; (19i 3867-9700 ' Fax: í191 3867-2856

JUSTIFICATIVA

Considerando o encaminhamento à esta municipalidade, no dia 20 de abril.

cópia da solicitação realizada para a verificação inicial da balança rodoviária, objeto da
tomada de preço n' 010/2017, em atendimento à portaria 236/94 do INMETRO, que
depende da agenda e disponibilidade dos Especialistas em Metrologia e Qualidade do
Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo - IPEM/SP=

Considerando a finalização da obra de construção, instalação e calibração
da balança rodoviária eletrõnica, instalação e treinamento do software e testes
realizados

Considerando a calibração realizada por técnico habilitado da empresa
fabricante da balança rodoviária, Líder Balanças, no dia 19 de abril, utilizando os pesos
padrões pertencentes à empresa, os quais estavam aferidos pelo IPEM.

O termo de aceite definitivo foi emitido nesta data, com a pendência da
verificação inicial que deverá ser realizado pelo IPEM e diante do comprometimento da
empresa em acompanhar todo o processo

Jaguariúna, 04 de maio de 2018

CPF: 2957081 1 8-03
Chefe de Divisão





/

/

/

/

/

0
Q

cn
cn

C
}-Z

0a
b-

<

Q
<

()

'(

()Z
C©
<

>

LU
0
C
UJ
>

<

>

&

4 PROVA DE JUSTEZA (determinação do erro em função da carga)
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